
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO Nº 05/75

Aprova  Termo  de  Ajuste  que  entre  si  celebram  a  Prefeitura 
Municipal de Araxá e a Secretaria do Estado da Educação de Minas 
Gerais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus resolve:

Art. 1º – Aprovar em todo seu teor o Termo de Ajuste celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Araxá e a Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais, datado de 
01.02.74.

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua promulgação.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 1975.

DR. WALDIR BENEVIDES DE ÁVILA
Presidente

JAIRO DO ESPÍRITO SANTO BRITO
Secretário
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